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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

A presente Proposta de Lei, da iniciativa do Governo, visa dar cumprimento ao disposto na alínea h) 

do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, que erige em tarefa fundamental do Estado a 

promoção da igualdade entre mulheres e homens. 

Recordando o compromisso, assumido pelo Governo no seu programa, “de promoção da 

participação das mulheres em lugares de decisão na atividade política e económica”, e o específico 

limiar de 33% de equilíbrio de género “nos cargos de direção para as empresas cotadas em bolsa, 

empresas do setor público (…),” a exposição de motivos da presente iniciativa invoca o quadro 

legislativo em evolução desde a Lei da Paridade (Lei Orgânica n.º 3/2006, de 21 de agosto), 

passando pela Lei-Quadro das Entidades Reguladoras, para justificar a sua apresentação. Do 

mesmo passo, lembra os esforços desenvolvidos pelas instituições da União Europeia para a 

“promoção da igualdade entre homens e mulheres na tomada de decisões”, através de 

recomendações e da promoção da autorregulação, destacando-se ainda o Pacto Europeu para a 

Igualdade entre Homens e Mulheres (2011-2020).    

A mesma exposição de motivos anuncia que a Proposta de Lei sub judice “integra um conjunto mais 

alargado de iniciativas (...) para eliminar as desvantagens estruturais que continuam a existir no 

mercado de trabalho”, anunciando que a esta proposta legislativa “se seguirá a apresentação de 

iniciativa legislativa referente ao pessoal dirigente da administração direta e indireta do Estado”.  

O proponente assinala “o desequilíbrio do número de homens e de mulheres nos postos de 

decisão”, ao mesmo tempo que “as mulheres representam mais de metade da população 

portuguesa e mais de metade da população com qualificação académica de nível superior”, o que se 

traduz em que “o seu potencial está a ser subutilizado”, continuando “a existir barreiras que as 

impedem de aceder aos cargos de topo”. Preconiza, por isso, “a adoção de medidas concretas que 

contribuam para uma igualdade de facto entre mulheres e homens nas diversas dimensões do 

mercado de trabalho”. 

Como precursoras da presente iniciativa, são recordadas as Resoluções do Conselho de Ministros 

n.º 19/2012, de 8 de março e 11-A/2015, de 6 de março, a que o proponente reconhece escassos 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34530775/view?q=lei+org%C3%A2nica+n.%C2%BA%203%2F2006
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/499499/details/normal?q=Lei-Quadro+das+Entidades+Reguladoras+
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/542375/details/normal?q=19%2F2012
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/542375/details/normal?q=19%2F2012
https://dre.pt/home/-/dre/66689598/details/maximized?p_auth=jMmNC35f


 
Nota Técnica 

 

Proposta de Lei n.º 52/XIII/1.ª (GOV) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 

3 

 

resultados práticos, o que, no seu entendimento, justifica que se passe de documentos de caráter 

não vinculativo a “exigências claras quanto aos objetivos a alcançar no que diz respeito à paridade e 

ao equilíbrio da representação de mulheres e de homens na composição dos órgãos de 

administração e de fiscalização das entidades do setor público empresarial e das empresas cotadas 

em bolsa”.   

Nesse sentido, visando uma representação equilibrada entre homens e mulheres nos órgãos de 

gestão das empresas do setor público e nas cotadas em bolsa, a iniciativa estabelece limiares 

mínimos de proporção das pessoas de cada sexo nos órgãos de administração e de fiscalização das 

entidades do setor público empresarial e das empresas cotadas em bolsa, bem como, com as 

necessárias adaptações, do setor empresarial local e, nos termos de diploma próprio, dos setores 

públicos empresariais das regiões autónomas, determinando: 

a) Para o setor público empresarial, uma proporção não inferior a 33,3% de cada sexo, a partir 

de 1 de janeiro de 2018, sob proposta dos membros do Governo responsáveis pela área das 

finanças e respetivo setor de atividade; 

b) Para as empresas cotadas em bolsa, uma proporção não inferior a 20% de cada sexo, numa 

primeira fase (a partir de 1 de janeiro de 2018), passando a 33,3% numa segunda fase (a 

partir de 1 de janeiro de 2020). 

A Proposta de Lei comina com a nulidade o ato de designação para os órgãos de administração e 

fiscalização do setor público empresarial que não cumpra os limiares mínimos estabelecidos e 

prevê, para as empresas cotadas em bolsa, um mecanismo de acompanhamento e de notificação 

por parte da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), com pagamento de sanção 

pecuniária compulsória em caso de manutenção do incumprimento. 

 

O preconizado reforço de participação equilibrada de género nos órgãos de decisão, que obrigará a 

que as empresas públicas e as cotadas em bolsa sejam obrigadas a reservar um limiar mínimo dos 

seus cargos nos conselhos de administração para o género sub-representado, passará ainda pela 

obrigatoriedade de elaboração e publicitação na Internet de planos de igualdade por parte das 

empresas visadas, tendo em vista “a eliminação da discriminação em função do sexo” e o fomento 

da “conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional”.   
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A iniciativa legislativa compõe-se de doze artigos, o primeiro definidor do seu objeto e âmbito, o 

segundo contendo o elenco das definições a considerar para efeitos de aplicação da lei a aprovar; 

os seguintes de definição das percentagens da proporção de cada sexo; o quinto prevendo as 

penalizações aplicáveis ao incumprimento de tais limiares; os últimos relativos ao acompanhamento 

da aplicação da Lei e sua avaliação (numa redação que a legística designa sunset clause), regime 

transitório e normas regulamentares e de início de vigência. 

 

Com relevância para a apreciação da iniciativa, recorde-se que a Comissão de Assuntos 

Constitucionais da XII Legislatura esteve representada na reunião interparlamentar organizada pelas 

Comissões JURI (assuntos jurídicos) e FEMM (direitos da mulher e igualdade dos géneros) do 

Parlamento Europeu, sobre a proposta de quotas nos Conselhos de Administração das empresas, 

que teve lugar em 19 de junho de 2013, em Bruxelas. O relatório da participação da Assembleia da 

República na reunião dá conta das posições de vários Parlamentos sobre a Proposta de Diretiva do 

Parlamento Europeu e do Conselho relativa à melhoria do equilíbrio entre homens e mulheres no 

cargo de administrador não-executivo das empresas cotadas em bolsa e a outras medidas conexas 

[COM(2012)614]. 

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais  

A iniciativa em apreço é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa e da sua 

competência política, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 167.º e na alínea d) do n.º 

1 do artigo 197.º da Constituição e no artigo 118.º do Regimento da Assembleia da República 

(RAR). 

Tomando a forma de proposta de lei, nos termos do n.º 1 do artigo 119.º do RAR, encontra-se 

redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o seu objeto 

principal e é precedida de uma breve exposição de motivos, mostrando-se, assim, conforme com o 

disposto nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 124.º do RAR. De igual modo, observa os 

requisitos formais relativos às propostas de lei, constantes das alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 

http://www.europarl.europa.eu/webnp/cms/lang/en/pid/1858;jsessionid=1C6CDBC9273B64B9A4B32D1754DDD192
http://app.parlamento.pt/darpages/dardoc.aspx?doc=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a5355786c5a79394551564a4a5353394551564a4a5355467963585670646d38764d693743716955794d464e6c633350446f32386c4d6a424d5a5764706332786864476c325953395464574a7a77366c796157556c4d6a42454c3052425569314a535331454c54417a4d6935775a47593d&nome=DAR-II-D-032.pdf
http://www.parlamento.pt/europa/Paginas/DetalheIniciativaEuropeia.aspx?BID=4518
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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124.º do RAR. Não obstante, não vem acompanhada de quaisquer estudos, documentos ou 

pareceres que a tenham fundamentado, não preenchendo o requisito formal constante do n.º 3 do 

artigo 124.º do RAR. 

A proposta de lei não parece infringir a Constituição ou os princípios nela consignados e define 

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem jurídica, respeitando, assim, os 

limites à admissão da iniciativa, previstos no n.º 1 do artigo 120.º do RAR. 

Menciona que foi aprovada em Conselho de Ministros em 5 de janeiro de 2017 e, para efeitos do n.º 

2 do artigo 123.º do Regimento, vem subscrita pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, em 

substituição do Primeiro-Ministro, e pelo Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares. 

A proposta de lei, que deu entrada em 18 de janeiro do corrente ano, foi admitida e anunciada em 19 

de janeiro, tendo baixado nesta mesma data, na generalidade, por despacho de S. Ex.ª o Presidente 

da Assembleia da República, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (1.ª), em conexão com a Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização 

Administrativa (5.ª) e com a Comissão de Trabalho e Segurança Social (10.ª). 

Em caso de aprovação, para efeitos de eventual ponderação pela Comissão em sede de apreciação 

na especialidade, cumpre assinalar que a proposta de lei apresenta uma organização sistemática 

que, salvo melhor opinião, poderia ser objeto de aperfeiçoamento, na medida em que se verifica 

existirem normas de direito transitório (o n.º 3 do artigo 3.º e o n.º 3 do artigo 4.º) na parte 

dispositiva, bem como normas referentes à aplicação no tempo incluídas no artigo relativo ao regime 

transitório (n.º 1 do artigo 9.º). Assinala-se ainda que seria de ponderar o aperfeiçoamento da 

redação do artigo 11.º, epigrafado «Aplicação», que parece referir-se à regulamentação da presente 

lei, prevista, aliás, no artigo 10.º (Articulação de competências), no sentido de tornar mais claro o 

respetivo conteúdo. 

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, 

doravante designada por “lei formulário”, contém um conjunto de normas sobre a publicação, 

identificação e formulário dos diplomas que são relevantes em caso de aprovação da presente 

https://dre.pt/application/file/25346100
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iniciativa e que, por isso, deverão ser tidas em conta no decurso do processo da especialidade na 

Comissão. 

Assim, assinala-se, antes de mais, que a presente iniciativa, que «Estabelece o regime da 

representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração e de fiscalização 

das empresas do setor público empresarial e das empresas cotadas em bolsa» apresenta um título 

que traduz sinteticamente o seu objeto, observando o disposto no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário. 

No entanto, considerando que as regras de legística formal recomendam que o título dos atos 

normativos se inicie preferencialmente por um substantivo, «por ser a categoria gramatical que, por 

excelência, maior significado comporta»1, em caso de aprovação, sugere-se o seguinte título: 

“Regime da representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração 

e de fiscalização das empresas do setor público empresarial e das empresas cotadas em 

bolsa». 

A iniciativa em apreço contém uma exposição de motivos e obedece ao formulário das propostas de 

lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 13.º da lei formulário, apresentando 

sucessivamente, após o articulado, a data de aprovação em Conselho de Ministros (05-01-2017) e 

as assinaturas do Ministro dos Negócios Estrangeiros, em substituição do Primeiro-Ministro, e do 

Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares. 

Em caso de aprovação, a iniciativa em apreço, revestindo a forma de lei, deve ser objeto de 

publicação na 1.ª série do Diário da República, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei 

formulário. 

No que concerne ao início de vigência, determina o artigo 12.º da proposta de lei que a entrada em 

vigor ocorra no dia seguinte ao da sua publicação, observado o disposto no n.º 1 do artigo 2.º da lei 

formulário, que estabelece que “Os atos legislativos e os outros atos de conteúdo genérico entram 

em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se no 

próprio dia da publicação.” 

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras 

questões em face da lei formulário. 

                                                           
1 Duarte, David et al (2002), Legística. Coimbra, Almedina, pág. 200 
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III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes 

 

A alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa estabelece como uma das tarefas 

fundamentais do Estado a promoção da igualdade entre homens e mulheres. 

 

Considerando que é preciso, por um lado, promover ações específicas e, por outro, integrar em 

todas as políticas a dimensão de género, pois a discriminação das mulheres é multifacetada e 

agrava outras formas de discriminação; e que é necessário promover a participação das mulheres 

em lugares de decisão na atividade política e económica e efetivar o princípio «salário igual para 

trabalho igual e de igual valor», o Programa do XXI Governo Constitucional veio estabelecer como 

prioridade a promoção do equilíbrio de género no patamar dos 33% nos cargos de direção para as 

empresas cotadas em bolsa, empresas do setor público e administração direta e indireta do Estado 

e demais pessoas coletivas públicas2. 

 

Também nas Grandes Opções do Plano 2017, o Governo reafirmou os seus compromissos 

relativamente à execução das políticas públicas de igualdade, sublinhando a transversalidade da 

dimensão da igualdade de género nas políticas da administração central e local. Com esse fim 

defende uma política de garantia da igualdade entre mulheres e homens, através da promoção de 

ações específicas e integrando, em todas as políticas, a dimensão de género, uma vez que a 

discriminação das mulheres é multifacetada e agrava outras formas de discriminação3, apresentando 

como um dos principais objetivos de 2017, o equilíbrio de género no patamar dos 33% nos cargos 

de direção. 

 

Ao longo dos anos os diversos Governos têm vindo a aprovar um conjunto de medidas com vista, 

por um lado, ao reforço da participação das mulheres na tomada de decisão económica e, por outro, 

à progressiva eliminação das diferenças salariais entre mulheres e homens. 

                                                           
2 Programa do XXI Governo Constitucional, pág. 241. 

3 Grandes Opções do Plano 2017, pág. 107. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art9
http://www.portugal.gov.pt/media/18268168/programa-do-xxi-governo.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=19674
http://www.portugal.gov.pt/media/18268168/programa-do-xxi-governo.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=19674
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A Lei n.º 10/2001, de 21 de maio4, instituiu um relatório anual sobre a igualdade de oportunidades 

entre homens e mulheres, prevendo o n.º 1 do artigo 1.º que o Governo envia à Assembleia da 

República, até ao fim de cada sessão legislativa, um relatório sobre o progresso da igualdade de 

oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na formação profissional. 

 

Mais tarde, a Lei Orgânica n.º 3/2006, de 21 de agosto5, (retificada pela Declaração de Retificação 

n.º 71/2006, de 4 de outubro) que aprovou a Lei da Paridade, estabeleceu que as listas para a 

Assembleia da República, para o Parlamento Europeu e para as autarquias locais são compostas de 

modo a assegurar a representação mínima de 33% de cada um dos sexos (artigo 1.º e n.º 1 do 

artigo 2.º). 

 

Nesta perspetiva, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2007, de 28 de março6, aprovou os 

princípios de bom governo das empresas do sector empresarial do Estado, enquanto a Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 70/2008, de 22 de abril7, estabeleceu as orientações estratégicas do 

Estado destinadas à globalidade do sector empresarial do Estado. Estas resoluções prevêm que as 

empresas detidas pelo Estado devem adotar planos de igualdade, após um diagnóstico da situação, 

com o objetivo de alcançar nas empresas uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades 

entre homens e mulheres eliminando, assim, as discriminações e permitindo a conciliação da vida 

pessoal, familiar e profissional. 

 

É também exemplo de prossecução destes objetivos a Resolução do Conselho de Ministros n.º 

19/2012, de 8 de março, que determinou a adoção de medidas de promoção da igualdade de género 

em cargos de administração e de fiscalização das empresas. Efetivamente o n.º 1 vem prever a 

obrigatoriedade de adoção, em todas as entidades do sector empresarial do Estado, dos planos 

para a igualdade previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2008, de 22 de abril, 

                                                           
4 Trabalhos preparatórios. 

5 Trabalhos preparatórios. 

6 A Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2007, de 28 de março, foi revogada pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 

outubro. 

7 A Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2008, de 22 de abril, foi revogada pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 

outubro. 

https://dre.pt/application/file/a/341876
https://dre.pt/application/file/a/540504
https://dre.pt/application/file/a/541295
https://dre.pt/application/file/a/541295
https://dre.pt/application/file/a/520282
https://dre.pt/application/file/a/249876
https://dre.pt/application/file/a/249876
https://dre.pt/application/file/a/542310
https://dre.pt/application/file/a/542310
https://dre.pt/application/file/a/249876
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=5952
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=14510
https://dre.pt/application/file/a/520282
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/249876
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/500153
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tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e 

mulheres, eliminar as discriminações e facilitar a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional 

devendo para o efeito cada empresa: 

a) Elaborar um diagnóstico prévio da situação de homens e mulheres, com base em 

indicadores para a igualdade; 

b) Conceber um plano para a igualdade ajustado à respetiva realidade empresarial; 

c) Implementar e acompanhar o plano para a igualdade; 

d) Avaliar ex post o impacto das medidas executadas; 

e) Reportar, semestralmente, ao membro do governo com tutela sobre a área da igualdade, o 

resultado das avaliações efetuadas. 

Determina ainda, como fim, a presença plural de mulheres e de homens nas nomeações ou 

designações para cargos de administração e de fiscalização no sector empresarial do Estado (n.º 2). 

Acrescenta o n.º 3 que o Estado, enquanto acionista de empresas privadas, deve propor aos 

restantes acionistas a adoção de políticas de promoção da igualdade de género. 

Por último, o n.º 4 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 8 de março, recomenda 

às empresas do sector privado cotadas em bolsa: 

a) A adoção de planos para a igualdade, à semelhança do preconizado para o sector 

empresarial do Estado, sublinhando a existência de incentivos do QREN, no âmbito do 

Programa Operacional Potencial Humano, para esse efeito; 

b) A adoção de medidas, designadamente de autorregulação e de avaliação, que conduzam 

ao objetivo da presença plural de mulheres e de homens nos cargos de administração e de 

fiscalização das empresas. 

 

Nesta matéria cumpre ainda mencionar a Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2013, de 8 de 

março, consagradora de um leque de medidas visando a promoção da igualdade de oportunidades e 

de resultados entre mulheres e homens no mercado de trabalho, e a Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 18/2014, de 7 de março, que estabeleceu várias medidas destinadas a contrariar a 

tendência histórica de desigualdade salarial penalizadora das mulheres. 

 

https://dre.pt/application/file/a/542310
https://dre.pt/application/file/a/258885
https://dre.pt/application/file/a/258885
https://dre.pt/application/file/a/572248
https://dre.pt/application/file/a/572248
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Importa também referir o V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-

discriminação 2014-2017 (V PNI), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2013, 

de 31 de dezembro8. 

Segundo o respetivo preâmbulo, visando o reforço da promoção da igualdade de género em todas 

as áreas de governação, o V PNI inclui uma forte componente de transversalização da dimensão da 

igualdade de género na atividade de todos os ministérios, constituindo um importante meio para a 

coordenação intersectorial da política de igualdade de género e de não-discriminação em função do 

sexo e da orientação sexual. O V PNI pretende reforçar a intervenção nos domínios da educação, 

saúde e mercado de trabalho, por se considerar que estas áreas são merecedoras de um maior 

investimento no sentido do alargamento e aprofundamento das respetivas medidas. Pretende-se, 

ainda, garantir a articulação entre o V PNI e os planos e programas nacionais existentes no âmbito 

de políticas sectoriais ou transversais relevantes para a construção e o aprofundamento da 

igualdade de género e da não -discriminação em função do sexo e da orientação sexual, bem como 

assegurar que também estas dimensões se encontram integradas nesses instrumentos estratégicos. 

O IV Plano Nacional para a Igualdade, que agora finda, foi objeto de avaliação externa e 

independente, cujas recomendações foram devidamente consideradas na elaboração do V PNI. 

 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2013, de 31 de dezembro, enquadra-se nos 

compromissos assumidos por Portugal nas várias instâncias internacionais, designadamente no 

âmbito da Organização das Nações Unidas, do Conselho da Europa, da União Europeia e da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Destacam-se, pela sua relevância, a Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Mulheres, aprovada pela Lei 

n.º 23/80, de 26 de julho, a Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, o Pacto Europeu para a 

Igualdade entre Homens e Mulheres (2011-2020), a Estratégia para a Igualdade entre Mulheres e 

Homens 2010-2015 e a Estratégia Europa 2020. 

 

Em abril de 2016 foi divulgado o Relatório Intercalar de Execução 2015 relativo ao V Plano Nacional 

para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-Discriminação (2014-2017), que apresenta uma 

síntese avaliativa do seu grau de implementação naquele período. 

 

                                                           
8 A Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2013, de 31 de dezembro, foi retificada pela Declaração de Retificação n.º 

14/2014, de 28 de fevereiro. 

https://dre.pt/application/file/a/483730
https://dre.pt/application/file/a/483730
https://dre.pt/application/file/a/483730
http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-dh/tidhuniversais/dm-conv-edcmulheres.html
http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-dh/tidhuniversais/dm-conv-edcmulheres.html
https://dre.pt/application/file/a/472049
https://dre.pt/application/file/a/472049
http://www.cite.gov.pt/pt/acite/documentosunivers001.html
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52011XG0525(01)
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52011XG0525(01)
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2010:0491:FIN:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2010:0491:FIN:PT:PDF
http://ec.europa.eu/europe2020/europe-2020-in-a-nutshell/index_pt.htm
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2016/05/Relatorio-Intercalar-de-Execução-do-V-PNI-2015.pdf
https://dre.pt/application/file/a/483730
https://dre.pt/application/file/a/572208
https://dre.pt/application/file/a/572208
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Foram, entretanto, aprovadas medidas legislativas concretizadoras destes mesmos objetivos. Assim, 

a lei-quadro das entidades administrativas independentes com funções de regulação da atividade 

económica dos sectores privado, público e cooperativo, aprovada pela Lei n.º 67/2013, de 28 de 

agosto9, determina no n.º 8 do artigo 17.º que o provimento do presidente do conselho de 

administração deve garantir a alternância de género e o provimento dos vogais deve assegurar a 

representação mínima de 33 % de cada género. 

 

Também o Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro10,11, que aprova o novo regime jurídico do 

setor público empresarial, determinou a presença plural de homens e mulheres na composição dos 

órgãos de administração e fiscalização das empresas públicas, e a promoção da igualdade e não-

discriminação no âmbito da sua responsabilidade social (n.º 6 do artigo 31.º e n.º 2 do artigo 50.º). 

 

Já o Decreto-Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro, que procede à alteração ao Regime Geral das 

Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, estabelece, no n.º 6 do artigo 30.º e na alínea b) 

do n.º 2 do artigo 115.º-B, que a política interna de seleção e avaliação dos membros dos órgãos de 

administração e fiscalização deve promover a diversidade de qualificações e competências 

necessárias para o exercício da função, fixando objetivos para a representação de homens e de 

mulheres e concebendo uma política destinada a aumentar o número de pessoas do sexo sub-

representado. Em conformidade, as instituições destinatárias desta legislação devem facultar ao 

Banco de Portugal dados concretos sobre a política adotada no âmbito da igualdade de género, 

cabendo, por seu turno, àquela instituição, tomar as iniciativas que se justificarem em cada caso. 

Com o mesmo fim, o n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro12, diploma 

que estabelece a regulamentação geral dos fundos comunitários de que o país beneficiará no 

âmbito do Portugal 2020, dispõe no sentido de que a maior representatividade de mulheres nos 

órgãos de direção, de administração e de gestão e a maior igualdade salarial entre mulheres e 

homens que desempenham as mesmas ou idênticas funções na entidade candidata, sejam 

ponderadas para efeitos de desempate entre candidaturas aos fundos da política de coesão. 

                                                           
9 Trabalhos preparatórios. 

10 O Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, foi aprovado no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 

18/2013, de 18 de fevereiro (trabalhos preparatórios). 

11 O Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, foi alterado pela Lei n.º 75-A/2014, de 30 de setembro. 

12 O Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro. 

https://dre.pt/application/file/a/499437
https://dre.pt/application/file/a/499437
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/58585667
http://viginti.datajuris.pt/pdfs/codigos/instcresocfin_t.pdf
http://viginti.datajuris.pt/pdfs/codigos/instcresocfin_t.pdf
https://dre.pt/application/file/a/58605828
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37580
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/258607
https://dre.pt/application/file/a/258607
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37332
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/57701419
https://dre.pt/application/file/a/58605828
https://dre.pt/application/file/a/70461556


 
Nota Técnica 

 

Proposta de Lei n.º 52/XIII/1.ª (GOV) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 

12 

 

 

Mais recentemente, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 11-A/2015, de 6 de março, veio 

promover um maior equilíbrio na representação de mulheres e homens nos órgãos de decisão das 

empresas e instituir mecanismos de promoção da igualdade salarial. Para o efeito foi mandatada a 

Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade, a Secretária de Estado do 

Tesouro, o Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional, o Secretário de Estado Adjunto e da 

Economia e o Secretário de Estado do Emprego para, no prazo de 90 dias a contar da data de 

publicação da presente resolução, desenvolverem diligências com vista à celebração, com as 

empresas cotadas em Bolsa, de um compromisso que promova um maior equilíbrio na 

representação de mulheres e de homens nos respetivos conselhos de administração, pressupondo, 

por parte das empresas, a vinculação a um objetivo de representação de 30 % do sexo sub-

representado, até final de 2018. 

 

No portal do Instituto Nacional de Estatística pode ser consultado o quadro relativo à proporção dos 

membros do conselho de administração das empresas pertencentes ao Portuguese Stock Index – 

PSI 20, por sexo: 

Período de referência dos dados Sexo 

Membros do conselho de 
administração das empresas 

pertencentes ao Portuguese Stock 
Index - PSI20 (N.º) por Sexo; Anual 

Localização geográfica 

 Portugal 

N.º  

2014 

 HM 218 

 H 204 

 M 14 

2013 

 HM 256 

 H 238 

 M 18 

2012 

 HM 254 

 H 237 

 M 17 

2011 

 HM 248 

 H 233 

 M 15 

2010 

 HM 242 

 H 227 

 M 15 

Última atualização destes dados: 28 de janeiro de 2015 
 

 
 

https://dre.pt/application/file/a/66675070
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_perfgenero&perfilpagenumber=20
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De acordo com o comunicado do Conselho de Ministros de 5 de janeiro de 2017 a presente proposta 

de lei estabelece o regime da representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de 

administração e de fiscalização das empresas do setor público empresarial e das empresas cotadas 

em bolsa. Esta proposta está em linha com programa do XXI Governo Constitucional, no seu 

propósito de promoção da participação das mulheres em lugares de decisão na atividade política e 

económica, e enquadra-se num quadro legislativo que se tem vindo a consolidar ao longo do tempo, 

desde a Lei da Paridade que estabeleceu, em 2006, que as listas para a Assembleia da República, 

para o Parlamento Europeu e para as autarquias locais são compostas de modo a assegurar a 

representação mínima de cada sexo de 33%, à Lei-Quadro das Entidades Reguladoras que 

determina que o provimento do presidente do conselho de administração deve garantir a alternância 

de género e que no caso dos vogais se assegura a representação mínima de 33% de cada sexo. 

A presente proposta é um primeiro passo na concretização das medidas de promoção da igualdade 

entre mulheres e homens em cargos de decisão constantes do programa de Governo, consagrando 

um regime aplicável aos órgãos de administração e de fiscalização das empresas, a que se seguirá 

a apresentação de iniciativa legislativa referente ao pessoal dirigente da administração direta e 

indireta do Estado. 

São definidos os seguintes limiares mínimos: a) 33,3%, a partir de 1 de janeiro de 2018, nos órgãos 

de administração e de fiscalização das empresas do setor público empresarial; b) 20%, a partir de 1 

de janeiro de 2018, e 33,3%, a partir de 1 de janeiro de 2020, nos órgãos de administração e de 

fiscalização das empresas cotadas em bolsa. 

 

Para efeitos da presente proposta de lei consideram-se como pertencentes ao setor público 

empresarial13, as entidades previstas nos artigos 3.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 

outubro, alterado pela Lei n.º 75-A/2014, de 30 de setembro, e no artigo 2.º da Lei n.º 50/2012, de 31 

de agosto14, alterada pelas Leis n.ºs 53/2014, de 25 de agosto, 69/2015, de 16 de julho, e 7-A/2016, 

de 30 de março. 

 

                                                           
13 Nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, para efeitos do disposto no presente decreto-lei, 

o sector público empresarial abrange o sector empresarial do Estado e o sector empresarial local; 2 - O sector empresarial 

do Estado integra as empresas públicas e as empresas participadas. 

14 Trabalhos preparatórios. 

http://www.portugal.gov.pt/pt/o-governo/cm/comunicados/20170105-com-cm.aspx
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/57701419
https://dre.pt/application/file/a/174886
https://dre.pt/application/file/a/174886
https://dre.pt/application/file/a/56346449
https://dre.pt/application/file/a/69819515
https://dre.pt/application/file/a/73966319
https://dre.pt/application/file/a/73966319
https://dre.pt/application/file/a/500153
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36975
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A redação desses artigos é a seguinte: 

Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75-A/2014, de 30 de setembro 

Artigo 3.º 

Extensão do âmbito de aplicação 

Sem prejuízo do regime jurídico especificamente aplicável, o disposto no presente decreto-lei aplica-

se também a todas as organizações empresariais que sejam criadas, constituídas, ou detidas por 

qualquer entidade administrativa ou empresarial pública, independentemente da forma jurídica que 

assumam e desde que estas últimas sobre elas exerçam, direta ou indiretamente, uma influência 

dominante. 

 

Artigo 5.º 

Empresas públicas 

1 - São empresas públicas as organizações empresariais constituídas sob a forma de sociedade de 

responsabilidade limitada nos termos da lei comercial, nas quais o Estado ou outras entidades 

públicas possam exercer, isolada ou conjuntamente, de forma direta ou indireta, influência 

dominante, nos termos do presente decreto-lei. 

2 - Consideram-se ainda empresas públicas as entidades com natureza empresarial reguladas no 

capítulo IV15  

 

Artigo 56.º 

Noção 

São entidades públicas empresariais as pessoas coletivas de direito público, com natureza 

empresarial, criadas pelo Estado para prossecução dos seus fins, as quais se regem pelas 

disposições do presente capítulo e, subsidiariamente, pelas restantes normas do presente decreto-

lei. 

 

Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto16,  

alterada pelas Leis n.ºs 53/2014, de 25 de agosto, 69/2015, de 16 de julho, e 7-A/2016, de 30 de 

março 

Artigo 2.º 

                                                           
15 O Capítulo IV respeita às entidades públicas empresariais. 

16 Trabalhos preparatórios. 

https://dre.pt/application/file/a/500153
https://dre.pt/application/file/a/57701419
https://dre.pt/application/file/a/174886
https://dre.pt/application/file/a/56346449
https://dre.pt/application/file/a/69819515
https://dre.pt/application/file/a/73966319
https://dre.pt/application/file/a/73966319
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36975
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Atividade empresarial local 

A atividade empresarial local é desenvolvida pelos municípios, pelas associações de municípios, 

independentemente da respetiva tipologia, e pelas áreas metropolitanas, através dos serviços 

municipalizados ou intermunicipalizados e das empresas locais. 

 

A terminar, destacam-se os n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º do articulado da presente iniciativa que preveem 

a elaboração anual de planos para a igualdade, pelas entidades do setor público empresarial e pelas 

empresas cotadas em bolsa, planos estes tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento 

e de oportunidades entre mulheres e homens, promovendo a eliminação da discriminação em 

função do sexo e fomentando a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional.  

Os planos devem seguir o previsto no Guião para a Implementação de Planos de Igualdade para as 

Empresas, disponível no sítio da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, e nos 

produtos desenvolvidos no âmbito do projeto Diálogo Social e Igualdade nas Empresas, disponível 

no sítio da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego. Salienta-se, também, o n.º 5 do 

artigo 7.º da proposta de lei agora apresentada, que determina que o relatório anual sobre o 

progresso da igualdade entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação 

profissional, previsto na Lei n.º 10/2001, de 21 de maio17, deve incluir informação sobre os planos 

para a igualdade. 

 

 

 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 

BORGES, Sofia Leite - Designação obrigatória de administradores e diversidade do género: 

algumas reflexões sobre a proposta de directiva relativa à melhoria do equilíbrio entre homens e 

mulheres no cargo de administrador não executivo das empresas cotadas em bolsa e a outras 

medidas conexas. In A designação de administradores. Coimbra : Almedina, 2015. ISBN 978-972-

40-5976-1. (Governance lab). p. 161-181. Cota: 12.06.2 – 171/2015 

Resumo: A designação de administradores ocupa um relevo central no governo das instituições. 

Segundo a autora, “o ordenamento jurídico português não contém uma regra geral de designação 

obrigatória de administradores, fundada em razões de diversidade e tendo em vista assegurar uma 

participação paritária entre homens e mulheres nos órgãos de administração das sociedades 

                                                           
17 Trabalhos preparatórios. 

http://www.igualdade.gov.pt/images/stories/documentos/empresas/guiao-plano-igualdade-empresas.pdf
http://www.igualdade.gov.pt/images/stories/documentos/empresas/guiao-plano-igualdade-empresas.pdf
https://www.cig.gov.pt/
http://www.cite.gov.pt/pt/dsie/produtos.html
http://www.cite.gov.pt/
https://dre.pt/application/file/a/341876
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=5952
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anónimas. […] no entanto, existem algumas normas e recomendações que visam assegurar o 

equilíbrio entre géneros no desempenho de funções em cargos de administração”. Partindo desta 

premissa a autora analisa a proposta de diretiva adotada pela Comissão Europeia – proposta de 

Diretiva COM (2012) 614 final, relativa à melhoria do equilíbrio entre homens e mulheres no cargo 

de administrador não-executivo das empresas cotadas em bolsa e outras medidas conexas – ainda 

a aguardar aprovação pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho.  

 

OCDE - Women, government and policy making in OECD countries [Em linha] : fostering 

diversity for inclusive growth. Paris : OECD, 2014. [Consult. 30 jan. 2017]. Disponível em: WWW: 

<URL: http://arnet/sites/DSDIC/BIB/BIBArquivo/m/2014/Women_government_OCDE.pdf> 

Resumo: Este relatório, preparado no âmbito da OCDE Gender Initiative, dá-nos uma visão geral 

sobre as políticas dos países da OCDE.  

Apresenta uma avaliação abrangente, baseada em evidências, sobre o papel que os governos 

podem desempenhar de modo a promover a igualdade de género. Os governos desempenham um 

papel crucial na promoção da igualdade de direitos, responsabilidades e acesso a oportunidades 

para homens e mulheres. 

O relatório analisa as barreiras que ainda existem no acesso das mulheres aos cargos de tomada de 

decisão, fornece uma comparação dos instrumentos utilizados pelos países da OCDE para colmatar 

as políticas e analisa as medidas necessárias para promover a igualdade entre homens e mulheres 

na liderança pública. O relatório inclui ainda recomendações para o desenvolvimento de uma 

agenda prospetiva da OCDE sobre igualdade de género. 

 

ALFAMA GUILLÉN,  Eva – Género, poder y Administraciones públicas: sobre la (im)posibilidad del 

cambio hacia una mayor igualdad. Una revisión de la literatura. Revista española da ciencia 

política. Madrid. ISSN 1575-6548. Nº 39 (Nov. 2015), p. 263-287. Cota: RE-295 

Resumo: Depois de décadas de implementação de várias iniciativas de igualdade e incorporação do 

princípio da transversalidade de género na legislação dos países europeus, persistem grandes 

perguntas sobre o seu real grau de impacto, no conteúdo e nos processos de elaboração e gestão 

de políticas públicas. O objetivo deste trabalho é fornecer ferramentas teóricas e analíticas para 

analisar como o poder molda as instituições públicas e, assim, identificar aspetos críticos e 

apresentar ideias úteis para promover uma mudança no sentido de maior igualdade entre os sexos. 

A autora apresenta uma revisão e sistematização da literatura recente sobre “género e políticas 

http://arnet/sites/DSDIC/BIB/BIBArquivo/m/2014/Women_government_OCDE.pdf


 
Nota Técnica 

 

Proposta de Lei n.º 52/XIII/1.ª (GOV) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 

17 

 

públicas” e “género e organizações”, aborda a eficácia da estratégia de mainstreaming de género, e 

conclui que “é necessário aprofundar as condições e a dinâmica local que ocorrem em diferentes 

contextos para definir propostas mais eficazes para a mudança”.  

 

JACQUEMART, Alban - L'inégalité professionnelle dans la haute administration. Problèmes 

économiques. Paris. ISSN 0032-9304. Nº 3105 (févr. 2015), p. 58-63. Cota: RE-3 

Resumo: Apesar do desenvolvimento de políticas de igualdade que visam combater as 

desigualdades entre mulheres e homens, na esfera privada, profissional e pública, estas 

desigualdades persistem. No serviço público estatal (França), em 2011, as mulheres ocupavam 

apenas 26,5% dos cargos executivos. Com base nos dados recolhidos pela Direcção-Geral de 

Administração e Serviço Público francês, o autor analisa e apresenta alguns motivos que contribuem 

para esta desigualdade profissional.  

 

FEMMES : quelle place dans l'économie? Problèmes économiques. Paris. ISSN 0032-9304. Nº 

3086 (mars 2014), 64 p. RE-3 

Resumo: Este número da revista Problèmes économiques analisa as desigualdades entre homens e 

mulheres, especialmente no mundo do trabalho, na Europa e nos países da OCDE. Apesar da 

vontade declarada de respeitar a igualdade de género na sociedade, as desigualdades persistem 

por toda parte, acompanhadas por estereótipos enraizados nos costumes, pretextos que contribuem 

para a discriminação contra as mulheres.  

De salientar o artigo de Dominique Meurs, Les femmes, quelle place dans l'économie? (pág. 2-43). 

O autor refere que apesar dos progressos e evolução significativos, a igualdade entre homem-

mulher ainda está longe de ser uma realidade. E o acesso a empregos e cargos estratégicos e 

melhor remunerados continua a ser difícil para as mulheres. 

 

JACQUOT, Sophie – L'égalité au nom du marché? : émergence et démantèlement de la 

politique européenne d'égalité entre les hommes et les femmes. Bruxelles : P.I.E. Peter Lang, 

2014. (Travail et société ; 77). ISBN 978-2-87574-159-2. 365, [2] p. Cota: 12.36 – 263/2014 

Resumo: De acordo com a autora “A União Europeia tem um dos sistemas políticos mais 

progressistas do mundo no que respeita à promoção da igualdade entre mulheres e homens. A 

política europeia de luta contra a desigualdade de género é frequentemente considerada 

«excecional» ".  
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No entanto, desde o final da década de 2000, que a União Europeia e os seus Estados-Membros 

enfrentam uma crise económica e fiscal séria e durável. Neste novo contexto, o tipo de regime da 

União Europeia ainda é um dos mais avançados do mundo? O sistema político europeu, ainda 

oferece um espaço privilegiado para perseguir uma política ambiciosa para promover a igualdade 

entre mulheres e homens? 

Com base numa pesquisa realizada ao longo dos últimos dez anos, este livro apresenta uma leitura 

das transformações da política europeia sobre a igualdade entre mulheres e homens, analisa os 

mecanismos de construção, de consolidação e desconstrução da "excecionalidade" da ação da UE 

neste domínio. 

 

MUDANÇAS LABORAIS e relações de género: novos vetores de (des)igualdade. Coimbra: 

Almedina, 2012. (Colecção Económicas - 2ª Série; 19). ISBN 978-972-40-4807-9. 203 p. Cota: 44 - 

267/2012 

Resumo: Este livro é coordenado por Sara Falcão Casaca (iseg-utl/socius) e conta com a 

colaboração de várias autores: Elísio Estanque (fe-uc/ces), Hermes Augusto Costa (fe-uc/ces), Ilona 

Kovács (iseg-utl/socius), João Peixoto (iseg-utl/socius), Manuel Abrantes (socius), Margarida 

Chagas Lopes (iseg-utl/socius) e Sally Bould (Universidade de Delaware/ceps-instead). Os textos 

aqui compilados procuram retratar as atuais dinâmicas laborais e as respetivas implicações nas 

relações de género, caracterizando também o modo como essas mudanças se entrecruzam com o 

estatuto de pessoa jovem, de trabalhador e trabalhadora de idade mais avançada e de mulher 

imigrante. Uma vez que uma das principais alterações decorre da crescente flexibilidade e 

precariedade da relação salarial, a presente publicação reflete também sobre o significado 

sociológico e sociopolítico dos novos movimentos que se debatem pela dignidade do emprego e das 

condições de vida. [Nota do editor] 

 

PORTUGAL. Presidência do Conselho de Ministros. Comissão para a Cidadania e Igualdade de 

Género - Igualdade de género em Portugal 2010. Lisboa : Comissão para a Cidadania e Igualdade 

de Género, 2011. ISBN 978-972-597-331-8. 196 p. Cota: 28.26 – 246/2012 

Resumo: Este documento tem carácter essencialmente informativo, compreendendo dados de 

natureza quer legislativa quer estatística, nas múltiplas vertentes da sociedade que refletem os 

fenómenos de desigualdade que subsistem e que se repercutem no quotidiano de todas as pessoas. 
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Integra, ainda, informação sobre os mecanismos para a igualdade existentes em Portugal e nos 

Estados-membros da União Europeia, bem como sobre outros organismos internacionais. 

A presente edição está dividida em três capítulos: Contexto Político, Económico, Social e Histórico; 

A Igualdade e a Situação das Mulheres e Mecanismos para a Igualdade. 

A CIG continua, desta forma, a apostar na difusão sistemática de informação atualizada sobre a 

situação de mulheres e homens em Portugal, para a promoção de uma intervenção cada vez mais 

eficaz no sentido de se alcançar uma verdadeira igualdade de género para uma cidadania plena. 

 

DESIGUALDADES em Portugal: problemas e propostas. Lisboa: Edições 70, 2011. (Livros de 

bolso Le Monde diplomatique, 2). ISBN 978-972-44-1698-4. 127 p. Cota: 28.26 – 122/2012 

Resumo: Este livro é uma coletânea de artigos que foram inicialmente publicados no jornal Le 

Monde Diplomatique (edição portuguesa) nos anos mais recentes e que oferece ao leitor uma 

aproximação multidimensional às desigualdades sociais em Portugal.  

Os autores da obra refletem sobre a ideia de que as desigualdades interferem num conjunto de 

dimensões sociais, económicas e políticas. Analisam particularmente a relação entre as 

desigualdades e as práticas de cidadania no que diz respeito à participação política, à ação coletiva 

e às questões de género (desigualdade de género). Abordam ainda o fenómeno do trabalho, 

salientando a sua importância económica e a necessidade de uma melhor regulação laboral.  

 

SILVA, Joana Aguiar e – Igualdade ou equilíbrio hermenêutico da diferença. Scientia ivridica : 

revista de direito comparado português e brasileiro. Braga. ISSN 0870-8185. Nº 333 (Set./Dez. 

2013). p. 505-518. Cota: RP-92 

Resumo: A modernidade transformou o conceito de igualdade num dos fundamentais pilares das 

nossas comunidades jurídicas, identificando-o quase plenamente com a própria noção de justiça. A 

verdade é, no entanto, a de que o conceito em causa encontra as suas mais profundas raízes nas 

ciências exatas, à sombra das quais a modernidade floresceu. Noções como as de igualdade, 

racionalidade, objetividade ou mesmo liberdade, tornaram-se o emblema de um modelo de 

conhecimento e de ação característico de um tempo e de uma vontade. A transposição desses 

valores para um domínio como o do Direito, implicou fragilidades de que só hoje nos vamos mais 

conscientemente capacitando. 

Num mundo pós-moderno, a identidade afirma-se pelo reconhecimento da diferença. Da alteridade. 

O império da lei geral e abstrata, legado de formas e conceções de vida oitocentistas, se pode ser 
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caminho para uma justiça uniforme, pode igualmente conduzir à mais prepotente violação da 

humanidade que se manifesta na diferença. Um império que resulta de um tempo em que se 

postulava o ideal da mensurabilidade do mundo, não se compadece com o reconhecimento da 

incomensurabilidade das virtudes e dos vícios do homem. Nada disto obsta à preservação das 

virtudes que o conceito inegavelmente encerra, e que deverão imprimir-se na natureza 

eminentemente hermenêutica da vida das atuais ordens jurídicas. É sobretudo através da ars 

interpretandi que essas mesmas virtudes e potencialidades se devem manifestar e densificar, no 

reconhecimento de que a vida do Direito está muito para lá dos limites positivos da criação 

legislativa. [Nota do editor] 

 

PORTUGAL. Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social. Gabinete de Estratégia e 

Planeamento – A OIT e a igualdade de género no mundo do trabalho. Cadernos sociedade e 

trabalho. Lisboa. Nº 16 (2013), 198 p. Cota: RP-206 

Resumo: Os Cadernos Sociedade e Trabalho e a OIT-Lisboa associaram-se na preparação e 

publicação de um número dedicado ao papel das mulheres na conquista de direitos sociais e do 

direito do trabalho, nomeadamente através da sua participação ativa nas Conferências 

Internacionais do Trabalho.  

A OIT-Lisboa tem vindo, desde a abertura, a assinalar o Dia Internacional da Mulher, fazendo-o no 

quadro daquele que é um dos objetivos que presidiu à sua instalação em Portugal: reforço do 

diálogo em torno dos valores da OIT, dando assim o seu contributo para a prossecução da agenda 

do trabalho digno para mulheres e homens.  

 

 Enquadramento do tema no plano da União Europeia 

O artigo 157.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia dispõe que Os Estados-

Membros assegurarão a aplicação do princípio da igualdade de remuneração entre trabalhadores 

masculinos e femininos, por trabalho igual ou de valor igual (…) O Parlamento Europeu e o 

Conselho (…) adotarão medidas destinadas a garantir a aplicação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres em matéria de emprego e de 

trabalho (…) o princípio da igualdade de tratamento não obsta a que os Estados-Membros 

mantenham ou adotem medidas que prevejam regalias específicas destinadas a facilitar o exercício 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2016:202:FULL&from=PT
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de um atividade profissional pelas pessoas do sexo sub-representado, ou a prevenir ou compensar 

desvantagens na sua carreira profissional. 

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia contém um artigo relativo à não 

discriminação (artigo 21.º), e mais especificamente, no que se refere à igualdade entre homens e 

mulheres, o artigo 23.º dispõe que deve ser garantida a igualdade entre homens e mulheres em 

todos os domínios, incluindo em matéria e emprego, trabalho e remuneração, reiterando a ideia de 

que o princípio da igualdade não obsta a que se mantenham ou adotem medidas que prevejam 

regalias específicas a favor do sexo sub-representado. 

A promoção da igualdade entre homens e mulheres tornou-se mais visível na ação da União a 

partir de 1975, através da Diretiva 75/117/CEE relativa à aproximação das legislações dos 

Estados-Membros no que se refere à aplicação do princípio da igualdade de remuneração entre os 

trabalhadores masculinos e femininos. 

Seguiram-se a Diretiva 76/207/CEE, relativa à concretização do princípio da igualdade de 

tratamento entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e 

promoção profissionais e às condições de trabalho, e a Diretiva 79/7/CEE, relativa à realização 

progressiva do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres em matéria de 

segurança social. 

Em 1984 o Conselho emitiu uma Recomendação relativa à promoção de ações positivas a favor 

das mulheres, considerando que as normas jurídicas existentes sobre a igualdade de tratamento, 

que têm por objectivo conceder direitos aos indivíduos, são insuficientes para eliminar qualquer 

forma de desigualdade de facto se, simultaneamente, não forem empreendidas, por parte dos 

governos, dos parceiros sociais e de outros organismos competentes, acções com vista a 

compensar os efeitos prejudiciais que, para as mulheres na vida activa, resultam de atitudes, de 

comportamentos e de estruturas da sociedade. 

Recomendava assim a eliminação das desigualdades de facto que afectam as mulheres na vida 

profissional e a promoção da participação de ambos os sexos nos empregos, incluindo medidas 

gerais e específicas adequadas, no âmbito das políticas e práticas nacionais e no pleno respeito 

das competências dos parceiros sociais. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2016:202:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31975L0117&qid=1485794117497&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31976L0207&rid=1
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31979L0007&rid=1
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31984H0635&from=EN
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Várias foram as recomendações, resoluções e decisões relativas ao tema, destacando-se a 

Recomendação relativa à participação equilibrada das mulheres e dos homens nos processos de 

tomada de decisão e que considerava expressamente que a participação nos processos de 

tomada de decisão assenta na representação nos órgãos de decisão a todos os níveis da vida 

política, económica, social e cultural e requer, em especial, a presença em lugares de 

responsabilidade e em posições em que se tomam decisões [e que] as mulheres continuam a estar 

sub-representadas nos órgãos de decisão nos domínios político, económico, social e cultural (…), 

recomendando o Conselho que os Estados-Membros adotassem estratégias integradas que 

permitissem colmatar este problema. 

Em 2006, os antigos atos legislativos foram revogados e substituídos pela Diretiva 2006/54/CE, de 

5 de julho de 2006, relativa à aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de 

tratamento entre homens e mulheres em domínios ligados ao emprego e à atividade profissional. 

Em 2010, a Comunicação da Comissão relativa ao Empenhamento reforçado na Igualdade entre 

Mulheres e Homens - Uma Carta das Mulheres, consagrava a igualdade entre mulheres e homens 

um direito fundamental, enumerando 5 pontos cruciais para a sua garantia: igual independência 

económica, igual remuneração por trabalho igual e por trabalho de igual valor, igualdade na 

tomada de decisões, dignidade, integridade e fim da violência com base na identidade sexual e 

igualdade entre mulheres e homens fora da União. 

Também em 2010 surge a Diretiva 2010/18/UE do Conselho, que aplica o Acordo-Quadro revisto 

sobre licença parental, celebrado entre a Businesseurope, a Ueapme, o CEEP e a CES e que 

revoga a Diretiva 96/34/CE, seguida da Diretiva 2010/41/UE, que estabelece os objetivos para a 

aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma 

atividade independente, incluindo a atividade agrícola, bem como à proteção da maternidade. 

De referir ainda a Estratégia para a igualdade entre homens e mulheres 2010-2015, que retoma 

muitos dos pontos focados na Carta das Mulheres, e a continuação da estratégia através do 

Compromisso Estratégico para a Igualdade de Género 2016-2019.  

Especificamente no que se refere à representação equilibrada entre mulheres e homens em 

órgãos de administração de empresas ou outras entidades, de referir o relatório da Comissão 

intitulado Mais mulheres em cargos superiores, bem como o documento de trabalho dos serviços 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31996H0694&from=PT
http://www.europarl.europa.eu/meetdocs/2009_2014/documents/com/com_com(2010)0078_/com_com(2010)0078_pt.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32010L0018&rid=1
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32010L0041&rid=1
http://www.cite.gov.pt/pt/destaques/complementosDestqs/Estrat_iguald_hom_mulh_2010_15.pdf
http://ec.europa.eu/justice/gender-equality/files/documents/151203_strategic_engagement_en.pdf
http://aei.pitt.edu/45615/1/SEC_(2011)_246.pdf
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da Comissão relativo ao equilíbrio entre homens e mulheres na direção das empresas, de março 

de 2011, concluía que, apesar das melhorias, é necessário implementar estratégias no setor 

público e privado no que se refere a este domínio. O documento de trabalho em 2012 analisou os 

progressos alcançados durante o ano de 2011. 

O Pacto Europeu para a Igualdade entre Homens e Mulheres (2011-2020) é também um 

instrumento importante nesta sede porquanto apela a uma ação urgente para promover a 

igualdade de participação das mulheres e dos homens no processo de tomada de decisão a todos 

os níveis e em todos os domínios, reafirmando a necessidade de pôr termo às disparidades entre 

homens e mulheres no emprego e na protecção social, incluindo as disparidades salariais entre 

homens e mulheres, tendo em vista cumprir os objectivos da Estratégia «Europa 2020» e no 

sentido de promover um melhor equilíbrio entre vida profissional e familiar para as mulheres e para 

os homens ao longo da vida, por forma a reforçar a igualdade entre homens e mulheres, aumentar 

a participação das mulheres no mercado de trabalho (…). 

Destaca-se ainda a Comunicação de 2012: Equilíbrio entre homens e mulheres nos cargos de 

direção das empresas: um contributo para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 

concluindo-se pela baixa inclusão das mulheres nos Conselhos de Administração das empresas, 

apontando como principal causa os papéis tradicionalmente atribuídos aos homens e às mulheres, 

na divisão do trabalho, no tipo de formação escolhido pelas mulheres e pelos homens e na 

concentração das mulheres num escasso número de setores profissionais e a falta de apoio para 

conciliar as responsabilidades familiares com o trabalho. 

Contudo, vários Estados-Membros da UE desenvolveram voluntariamente iniciativas e 

instrumentos para lutar contra a sub-representação das mulheres nos lugares de direção, estando 

a Comissão presente, nomeadamente apoiando iniciativas destinadas a combater os estereótipos 

sobre o papel das mulheres e dos homens na sociedade, no mercado de trabalho e nos cargos de 

direção, contribuindo para criar um clima social, económico e empresarial favorável a uma 

participação equilibrada de mulheres e homens nos cargos de direção, sensibilizando para os 

argumentos empresariais e económicos a favor da igualdade de géneros e de uma representação 

equilibrada das mulheres e dos homens nos lugares de tomada de decisão e apoiando e 

acompanhando os progressos realizados com vista a uma participação equilibrada das mulheres e 

dos homens nos lugares de tomada de decisão em toda a UE. 

http://ec.europa.eu/justice/gender-equality/files/swd2012-85-gendereq_en.pdf
http://www.cite.gov.pt/pt/destaques/complementosDestqs/Pacto_Europ_Iguald_H_M_2011_2020.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52012DC0615&from=en
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O Parlamento Europeu, na sua Resolução de 6 de julho de 2011, sobre as mulheres e a liderança 

empresarial, congratulou a iniciativa de vários Estados-Membros nos progressos alcançados neste 

tema, convidando à continuação de adoção de medidas neste sentido. 

Em 2012, o Parlamento e o Conselho elaboraram uma proposta de Diretiva relativa à melhoria do 

equilíbrio entre homens e mulheres no cargo de administrador não-executivo das empresas 

cotadas em bolsa e a outras medidas conexas. 

Em causa estava o grande desequilíbrio entre géneros que pautava os cargos de administradores. 

Apesar dos esforços desenvolvidos, refere a proposta que a insuficiente utilização das 

competências das mulheres altamente qualificadas é uma perda grave em termos de potencial de 

crescimento económico e que a persistente sub-representação das mulheres nos conselhos de 

administração é um aspeto fulcral da falta de diversidade dos conselhos de administração em 

geral, tendo várias consequências negativas. 

A proposta de Diretiva apresenta assim um conjunto de artigos que procuram definir os conceitos 

chave, excluindo-se do escopo da proposta as PME (pequenas e médias empresas) e definindo, 

no seu artigo 4.º, os objetivos relativos aos administradores não-executivos e empresas cotadas 

em bolsa: 

1. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas cotadas em cujos conselhos de 

administração os membros do sexo sub-representado ocupem menos de 40% dos cargos de 

administradores não-executivos, preenchem esses cargos com base numa análise comparativa 

das qualificações de cada candidato, em função de critérios pré-estabelecidos, claros, neutros e 

inequívocos (…) 

3. A fim de atingir o objetivo fixado no n.º 1, os Estados-Membros devem garantir que, na seleção 

dos administradores não-executivos, é dada prioridade ao candidato do sexo sub-representado 

quando este seja tão qualificado quanto o candidato do outro sexo em termos de aptidão, 

competências e desempenho profissional, salvo se uma avaliação objetiva que tenha em conta 

todos os critérios específicos dos candidatos fizer pender a balança a favor do candidato do outro 

sexo. (…) 

http://www.cite.gov.pt/asstscite/downloads/legislacao/Resol_71_2013.pdf
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document.do?code=COM&year=2012&number=614&appLng=PT
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São ainda fixadas sanções para o incumprimento destes critérios, que se refletem na aplicação de 

coimas ou nulidade ou anulação, decretada por um órgão jurisdicional, da nomeação ou da eleição 

de administradores não-executivos. 

Esta proposta de Diretiva foi objeto de uma Resolução do Parlamento Europeu que introduziu 

alterações aos artigos em causa. 

Neste contexto, e relativamente à aplicação do n.º 4 do artigo 157.º do TFUE sobre a aplicação de 

medidas pelos Estados-Membros que prevejam regalias específicas destinadas a facilitar o 

exercício de uma atividade profissional pelas pessoas do sexo sub-representado, ou a prevenir ou 

compensar desvantagens na sua carreiras profissional, o Tribunal de Justiça estabeleceu critérios 

que devem ser satisfeitos para conciliar a igualdade formal e este princípio de ação positiva: 

 As medidas devem dizer respeito a um setor em que as mulheres se encontrem sub-

representadas; 

 Só pode ser dada prioridade às mulheres com qualificações equivalentes às dos candidatos 

masculinos; 

 Não pode ser atribuída uma prioridade automática e incondicional aos candidatos igualmente 

qualificados, devendo prever-se uma «cláusula de salvaguarda» que contemple a possibilidade de 

se conceder derrogações em casos justificados, que tenham em conta a situação concreta, 

nomeadamente a situação pessoal de cada candidato. 

Mais informação sobre o tema, particularmente no que respeita a exemplos de jurisprudência da 

União Europeia relativamente à igualdade entre homens e mulheres e ao Instituto Europeu para a 

Igualdade de Género disponível em: 

http://www.europarl.europa.eu/atyourservice/pt/displayFtu.html?ftuId=FTU_5.10.8.html#_ftn6 

 

 

 

 

 

http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P7-TA-2013-0488+0+DOC+PDF+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/atyourservice/pt/displayFtu.html?ftuId=FTU_5.10.8.html#_ftn6
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 Enquadramento internacional 

Países europeus 

 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: Espanha e 

França. 

 

ESPANHA 

A Constituição espanhola, no seu artigo 97.º, estabelece que compete ao Governo o exercício da 

política interna e externa, da administração civil e militar e da defesa do Estado, sendo o poder 

executivo e regulamentar exercido em conformidade com a Constituição e as leis. 

 

No seguimento do princípio constitucional, a Lei n.º 40/2015, de 1 de outubro define o regime 

jurídico do setor público. 

A lei, nos artigos 109.º e 110.º, considera as autoridades administrativas independentes de âmbito 

estatal como entidades de direito público que, vinculadas à administração geral do Estado e dotadas 

de personalidade jurídica, possuem funções de regulação e/ou supervisão das atividades do setor 

económico ou outras atividades do setor empresarial. 

As funções são exercidas de forma autónoma e independente, a definição dos respetivos estatutos, 

assim como a designação dos órgãos de gestão decorrem de diploma próprio. 

 

A Lei n.º 33/2003, de 3 de novembro, que regula o património das administrações públicas, ao 

adotar uma política global de gestão articulada dos bens públicos estatais insere disposições 

relativas ao património público empresarial por forma a especificar o relacionamento entre os 

gestores das entidades públicas empresariais e o Ministerio de Hacienda.  

 

Após a referência aos diplomas cujo articulado enquadra a definição de entidades administrativas 

independentes, bem como remete para diploma específico o respetivo regime jurídico, compete 

destacar a Lei Orgânica n.º 3/2007, de 22 de março que estabelece a igualdade efetiva entre 

mulheres e homens. 

 

http://www.congreso.es/consti/constitucion/indice/index.htm
http://www.congreso.es/consti/constitucion/indice/titulos/articulos.jsp?ini=97&fin=107&tipo=2
https://www.boe.es/buscar/pdf/2015/BOE-A-2015-10566-consolidado.pdf
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/l33-2003.html
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-2007.html
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A lei previne comportamentos discriminatórios e promove políticas ativas que implementam o 

princípio da igualdade entre mulheres e homens nos vários setores da sociedade. Presta especial 

atenção, entre outras, às desigualdades nas relações laborais e assegura uma representação 

significativa de ambos os sexos em órgão e cargos de responsabilidade. 

 

No âmbito do princípio de igualdade entre mulheres e homens no emprego público, o artigo 51.º 

enumera os critérios, através dos quais, as administrações públicas, dentro do exercício das suas 

competências pautam as suas atuações removendo quaisquer tipo de discriminação de género. 

O princípio da representação equilibrada de mulheres e homens está, igualmente presente, na 

nomeação de órgãos de direção na administração geral do Estado e nos organismos públicos 

dependentes ou independentes, nos termos do artigo 52.º e seguintes da lei. 

 

O artigo 45.º relativo à elaboração e aplicação dos planos de igualdade, determina que as empresas 

com mais de 250 trabalhadores estão obrigadas a cumprir o principio de igualdade entre mulheres e 

homens no âmbito laboral. Devem negociar e acordar com os representantes legais dos 

trabalhadores medidas que impeçam formas de discriminação, devendo para tal elaborar os 

referidos planos de igualdade. Quanto às demais empresas, com um número inferior de 

trabalhadores, podem voluntariamente elaborar e implementar os referidos planos de igualdade.  

 

Quanto às ações de formação, o n.º 2 do artigo 60.º esclarece que, com o fim de facilitar a promoção 

profissional e o acesso a cargos de direção, às funcionárias públicas da administração geral do 

Estado e dos organismos públicos dependentes ou independentes é reservado, pelo menos, 40% de 

lugares nos cursos de formação para aqueles que reúnam os requisitos previamente definidos. 

 

Por último e para efeitos de participação das mulheres nos conselhos de administração de 

empresas, o artigo 75.º dispõe que as empresas que se encontram obrigadas a apresentar contas 

de demonstração de resultados (lucros e perdas) devem incluir no seu conselho de administração 

um número de mulheres que permite alcançar uma presença equilibrada de mulheres e homens 

num prazo de oito anos a partir da entrada em vigor da lei. 

O cumprimento do disposto materializa-se, apenas, para nomeações futuras, consoante o fim do 

mandato dos conselheiros designados.  

 

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-2007.t5.html#t5
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-2007.t5.html#t5
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-2007.t4.html#a45
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-2007.t5.html
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo3-2007.t7.html
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O Instituto Nacional de Estatística, com base na aplicação dos princípios decorrentes da lei da 

igualdade efetiva entre mulheres e homens, apresenta dados estatísticos, de 2015, sobre a 

percentagem de participação das mujeres en órganos superiores y en los altos cargos (hasta el 

rango de Director/a General) de la Administración General del Estado e das mujeres en la 

presidência y en los consejos de administrción de las empresas de IBEX 35. 

Conclui que, apesar do significativo aumento da participação das mulheres no poder político, na 

presidência e nos conselhos de administração das empresas de IBEX, essa participação ainda não 

atinge os objetivos definidos pela lei. 

 

Dados estatísticos de 2015 apresentados pelo Instituto Nacional de Estatística: 

8.4 Mujeres en altos cargos públicos y privados 

Gráficos y tablas: 

  

 

FRANÇA 

A Constituição francesa, com base no disposto no artigo 38.º, determina que o Governo está 

autorizado a adotar ordonnances que põem em execução as medidas consagradas no seu 

programa. 

http://www.ine.es/ss/Satellite?L=es_ES&c=INESeccion_C&cid=1259925595694&p=1254735110672&pagename=ProductosYServicios%2FPYSLayout
http://www.ine.es/jaxi/tabla.do?path=/t00/mujeres_hombres/tablas_2/l0/&file=P4G1.px&type=pcaxis&L=0
http://www.ine.es/jaxi/tabla.do?path=/t00/mujeres_hombres/tablas_2/l0/&file=P4G2.px&type=pcaxis&L=0
http://www.assemblee-nationale.fr/connaissance/constitution.asp
http://www.assemblee-nationale.fr/connaissance/constitution.asp#titre_5
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Ao abrigo do princípio constitucional, o Governo, por via da Ordonnance n.° 2015-948, de 31 julho 

de 2015 aprova as normas que garantem a igualdade de acesso de mulheres e homens a cargos de 

responsabilidade profissionais e sociais no seio das autoridades administrativas independentes (AAI) 

e das autoridades públicas independentes (API). Define as regras de designação e nomeação dos 

seus membros, por forma a garantir a paridade entre mulheres e homens no seio dos órgãos 

colegiais de execução e deliberação, materializadas em diploma próprio de cada entidade instituída.  

 

Por forma a concretizar o objetivo da meta da paridade, o Governo com a aprovação da Lei n.º 

2014-873, de agosto de 2014, relativa à igualdade real entre mulheres e homens, decide garantir, 

nos seus artigos 74.º e 76.º, que a diferença máxima entre o número de mulheres e homens 

presentes nos órgãos colegiais das autoridades administrativas independentes (AAI) e das 

autoridades públicas independentes (API) não seja superior a um. A regra da paridade é, 

igualmente, aplicada aos suplentes. 

 

Ainda no que respeita às autoridades administrativas independentes (AAI) e às autoridades públicas 

independentes (API), a Lei orgânica n.º 2017-54, de 20 janeiro de 2017 fixa as regras relativas à 

composição e às atribuições, assim como os princípios fundamentais relativos à organização e 

funcionamento, e a Lei n° 2017-55, de 20 janeiro de 2017 consagra o estatuto geral destas 

entidades. 

 

Na linha da aplicação do princípio da representação equilibrada entre mulheres e homens nos 

órgãos de gestão das empresas públicas ou privadas, cotadas ou não em bolsa e nos établissement 

public nationaux, a Lei n° 2011-103, de 27 janeiro de 2011 especifica a forma como essa igualdade 

profissional se concretiza no seio dos conselhos de administração e dos conselhos de supervisão.  

 

Segundo a lei, o objetivo proposto deve ser atingido, de forma faseada, nos seis anos seguintes à 

sua promulgação, a saber: 

→ As empresas, que à data da entrada em vigor da lei, não incluem nos conselhos de 

administração e de supervisão qualquer membro feminino, estão obrigadas a fazê-lo dentro 

do período de seis meses; 

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=LEGITEXT000030960777&dateTexte=20170126
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=LEGITEXT000030960777&dateTexte=20170126
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=LEGITEXT000029333373&dateTexte=20170126
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=LEGITEXT000029333373&dateTexte=20170126
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000033897465&dateTexte=20170126
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000033897475&dateTexte=20170126
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=LEGITEXT000023489685&dateTexte=20170125
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→ Após três anos de vigência da lei, os conselhos de administração e de supervisão devem 

apresentar um mínimo de 20% de mulheres;  

→ Seis anos depois, a paridade nos conselhos de administração e de supervisão, ou seja a 

quota de representatividade feminina deve ser de 40%. 

 

A representatividade feminina nos conselhos de administração e dos conselhos de supervisão dos 

établissements publics, encontra-se fixada pela Lei n° 2012-347, de 12 março de 2012 relativa às 

condições de acesso ao emprego na Função Pública e à luta contra a discriminação de género. 

 

O artigo 52.º da lei estabelece que paridade não pode ser inferior a 40%, percentagem que deve ser 

atingida a partir da primeira renovação do conselho de administração e do conselho de supervisão, 

após promulgação da lei. A partir da segunda renovação a percentagem deve der de 50%. 

 

O incumprimento das percentagens de paridade fixadas, conduz a aplicação de sanções financeiras, 

ou à nulidade das nomeações e/ou das deliberações. 

 

Por fim, e com vista ao melhor acompanhamento do assunto em análise, destaca-se o Code de 

Gouvernement d’entreprise des sociétés cotées, o Étude de la Gouvernance des sociétés du CAC 

40, assim como informação disponibilizada pelo Haut Conseil a l’Égalite entre les Femmes et les 

Hommes - La Parité : Le partage du pouvoir, du politique a l’économique état des lieux du partage 

des responsabilités politiques, professionnelles et sociales. État des lieux du partage des 

responsabilités politiques, professionnelles et sociales et Guide de la Parité - Des lois pour le partage 

à égalité des responsabilités politiques, professionnelles e sociales. 

O Haut Conseil a l’Egalité entre les Femmes et les Hommes verifica que, apesar das medidas 

legislativas adotadas visando a promoção do equilíbrio de género no patamar das percentagens 

definidas, os números mostram que o objetivo ainda não se encontra atingido. 

 

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000025489865
http://www.ifa-asso.com/fileadmin/user_upload/Code_de_gouvernement_dentreprise_novembre_2015.pdf
http://www.ifa-asso.com/fileadmin/user_upload/Code_de_gouvernement_dentreprise_novembre_2015.pdf
http://www.image7.fr/wp-content/uploads/2014/10/Etude-de-la-Gouvernance-des-soci%C3%83%C2%A9t%C3%83%C2%A9s-du-CAC-40-24-06-14.pdf
http://www.image7.fr/wp-content/uploads/2014/10/Etude-de-la-Gouvernance-des-soci%C3%83%C2%A9t%C3%83%C2%A9s-du-CAC-40-24-06-14.pdf
http://www.haut-conseil-egalite.gouv.fr/parite/actualites/article/plus-de-femmes-aux-responsabilites
http://www.haut-conseil-egalite.gouv.fr/parite/actualites/article/plus-de-femmes-aux-responsabilites
http://www.haut-conseil-egalite.gouv.fr/IMG/pdf/parite-depliant_aout-2016-2.pdf
http://www.haut-conseil-egalite.gouv.fr/IMG/pdf/parite-depliant_aout-2016-2.pdf
http://www.haut-conseil-egalite.gouv.fr/IMG/pdf/guide_parite-maj-aout2016-2.pdf
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IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

 Iniciativas legislativas 

Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se existir pendente, 

sobre matéria conexa, a seguinte iniciativa: 

 Projeto de Lei n.º 328/XIII/2.ª (PS) - 6.ª Alteração à Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias 

Locais, simplificando e clarificando as condições de apresentação de candidaturas por 

grupos de cidadãos e alargando o âmbito de aplicação da Lei da Paridade; 

 

 Petições 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), não foi identificada, neste momento, 

qualquer petição pendente sobre matéria idêntica.  

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40726
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V. Consultas e contributos 

Em 19/01/2017, o Presidente da Assembleia da República promoveu a audição dos órgãos de 

governo próprios das regiões autónomas, nos termos do artigo 142.º do Regimento da Assembleia 

da República, e para os efeitos do n.º 2 do artigo 229.º da Constituição, solicitando o envio dos 

respetivos pareceres no prazo de 20 dias, nos termos da Lei n.º 40/96, de 31 de Agosto, e do n.º 4 

do artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. Os pareceres 

enviados à Assembleia da República serão disponibilizados para consulta na página desta iniciativa 

na Internet. 

Em 25 de janeiro de 2016, a Comissão solicitou parecer escrito às seguintes entidades: Conselho 

Superior da Magistratura, Conselho Superior do Ministério Público, Ordem dos Advogados, 

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 

e Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego. 

  

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

 

Em face da informação disponível não é possível quantificar eventuais encargos resultantes da 

aprovação da presente iniciativa. 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40919
https://www.cig.gov.pt/
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938355a474d794e4755354f4330314d3246694c5451354f546b744f54646a4d4330304d546c6a4d54426a596a63334d7a45756347526d&fich=9dc24e98-53ab-4999-97c0-419c10cb7731.pdf&Inline=truehttp://www.cite.gov.pt/

